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ASSUNTO:
Reconhecimento das habilitagbes em Magistério de 12 a 42 Séries do Ensino Fundamental e
Magistério das Matérias Pedagégicas do Curso Normal, do curso de Pedagogia

RELATOR(a) CONSELHEIRO(a):
Hésio de Albuquerque Cordeiro

PROCESSO N°: 23000.005717/97-21

PARECER N°: CAMARA OU COMISSAO: APROVADO EM:
CES 260/98 ‘ CES 05-05-98
| - HISTORICO

Trata-se de reconhecimento de habilitagées do curso de Pedagogia, tendo sido atendidas
as recomendagdes da Comisséo Verificadora quanto a diminui¢do da carga horéria e alteragéo
da denominagéo das habilitagbes de acordo com a LDB. A Universidade ja oferece curso de
Pedagogia reconhecido. S&o recomendadas a que nos atos de criagéo das habilitages
Magistério de 1° Grau e Magistério das Matérias Pedagégicas do 2° Grau devam adotar as
denominagdes Magistério de 12 a 4® Séries do Ensino Fundamental e Magistério das Matérias
Pedagégicas do Curso Normal, respectivamente. ,

Il -VOTO DO RELATOR

Favoravel ao reconhecimento das habilitagbes Magistério de 12 a 42 Séries do Ensino
Fundamental e Magistério das Matérias Pedagégicas do Curso Normal do curso de Pedagogia,
ministrado pela Universidade do Amazonas, mantida pela Fundagéo Universidade do Amazonas,
pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Brasilia-DF, 05 de maio de 1998.

M 8L

Conselheiro Hésio de Albuquerque Cordeiro - Relator
Il - DECISAO DA CAMARA

A Camara de Educagéo Superior acompanha o voto do Relator.

de maio de 1998.
)

Sala das Sessoées, 05
Y
Conselheiros Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

Robertd Claudio Frota Bezerra - Vice-Presidente
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MINISTERIO DA EDUCACAO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCACAO SUPERIOR
COORDENACAO GERAL DE ANALISE TECNICA

RELATORIO/SESwW/COTEC N° §¢ /98

Processon® : 23000.005717/97-21
Interessada FUNDACA(_) UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
Assunto : Reconhecimento das habilitages em Magistério de 1° a 4°

séries do Ensino Fundamental e Magistério das Matérias
Pedagogicas do Curso Normal do curso de Pedagogia,
Licenciatura Plena, ministrado pela Universidade do
Amazonas, com sede em Manaus, Estado do Amazonas.

I - HISTORICO

O Pro-Reitor de Ensino de Graduagdo da Universidade do
Amazonas solicitou, a esta Secretaria, reconhecimento das habilitagdes em
Magistério de 1* a 4° séries do Ensino Fundamental e Magistério das Matérias
Pedagégicas do Curso Normal, do curso de Pedagogia, Licenciatura Plena,
ministrado por aquela Universidade.

O curso de Pedagogia, Licenciatura Plena, reconhecido pelo
Decreto 76.175 de 01/09/1975, com base no Parecer CFE n° 2501/75, oferece as
seguintes habilitagdes: Administragdo Escolar e Inspegdo Escolar, Orientagdo
Educacional e Supervisdo Escolar; Magistério de la. a 4*. Séries do Ensino
Fundamental e Magistério das Matérias Pedagégicas do Curso Normal. A
habilitagdo em Magistério de 1% a 4* séries do Ensino Fundamental foi criada
pela Resolugdo CONSEP/UA n° 05/95, de reformulagdo do curriculo pleno do
curso de Pedagogia e a habilitagdo Magistério das Matérias Pedagogicas do
Curso Normal pela Resolugdo n° 02/97 do Conselho de Ensino e Pesquisa da
Universidade. Cabe ressaltar que, nos atos de criagdo das referidas habilitagdes,
foram usadas denominagBes anteriores a vigéncia da Lei n° 9394/96, de
Diretrizes e Bases da Educagdo Nacional. ‘ ‘

Para verificar as condi¢des de funcionamento das habilitagdes
para o reconhecimento, a SESWMEC, mediante Portaria n° 201/97 de 11 de
setembro de 1997, constituiu a Comissdo Verificadora, composta pelas
professoras Daisy Freire Garcia da Universidade Federal de Minas Gerais, Edil
Vasconcellos de Paiva da Universidade do Estado do Rio de Janeiro e o
TAE/DEMEC/AM, Edivam José da Rocha. A Comissdo Verificadora visitou a
Instituigdo no periodo de 20 a 22 de outubro de 1997 e apresentou relatorio
conclusivo favoravel ao reconhecimento das habilitagdes.




A Comissdo Verificadora usou, no relatério, ora, as
denominagdes Magistério, de 1 a 4® Séries do 1° Grau e Magistério das Matérias
Pedagogicas do 2° Grau, ora, Magistério de 1 a 4* Séries do Ensino Fundamental
e Magistério das Matérias Pedagogicas do Curso Normal. '

1I - MERITO

A Universidade do Amazonas oferece o curso de Pedagogia,
ja reconhecido. A habilitagdo Magistério de 1* a 4* Séries do Ensino
Fundamental, com a reformulagdo do curriculo pleno do curso, transformou-se
em pré-requisito para prosseguimento de estudos nas habilitagdes de
Especialistas.

A Comissio Verificadora recomendou, visando ao
aprimoramento do curso, a diminui¢do da carga horaria obrigatéria de disciplinas
optativas e a alteragdo da denominagdo das habilitagdes em processo de
reconhecimento, para que se adequem as novas nomenclaturas previstas na Lei n°
9394/96. Esta Secretaria acompanha as recomendagbes da Comissio
Verificadora. Quanto a habilitagdes Magistério de 1* a 4* Séries do 1° Grau e
Magistério das Matérias Pedagégicas do 2° Grau, sugere-se as denominagGes
Magistério de 1* a 4* Séries do Ensino Fundamental e Magistério das Matérias
Pedagégicas do Curso Normal, respectivamente. Esta Secretaria recomenda,
ainda, a Universidade promover estas alterages, nos atos de criagdo das
referidas habilitagdes.

Acompanha este relatorio o anexo I - Sintese das informagGes
do processo e do relatério da Comissdo Verificadora. Os anexos referentes ao
corpo docente e ao curriculo pleno, que acompanham, sistematicamente, os
relatorios desta COTEC, deixam de ser encaminhados, pois a Universidade nio
enviou relagio nominal do corpo docente responsavel pelas disciplinas das
habilitagdes em analise. A Comissdo Verificadora elaborou o perfil académico de
99 docentes, conforme consta no Anexo I, deste relatério. O curriculo pleno do
curso de Pedagogia integra o volume 2, constante do processo.

III - CONCLUSAO

Encaminha-se o presente processo a Camara de Educagfo
Superior do Conselho Nacional de Educagdo com a indicagdo, expressa no
relatorio da Comissdo Verificadora, favoravel ao reconhecimento das habilitagdes
Magistério de 1% a 4* Séries do Ensino Fundamental e Magistério das Matérias
Pedagogicas do Curso Normal do curso de Pedagogia, ministradas pela
Universidade do Amazonas, mantida pela Funda¢do Universidade do Amazonas,




com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, com 120 vagas totais
anuais. ‘

A consideraggio superior.

Brasilia, 05 de fevereiro de 1998.

Prof. Cid Gesteira
Gerenté¢ de Projetos

de Politica do Ensino Superior
DEPES/SESu
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ANEXO1I

SINTESE DAS INFORMACOES DO PROCESSO E DO RELATORIO DA COMISSAO DE VERIFICACAO

I- DADOS DE IDENTIFICACAQ

N° do Processo: 23000.005717/97-21
Instituicdo: Universidade do Amazonas/Faculdade de Educagio

Curso/habilitagGes Mantenedora Total Turno(s) Regime de Carga Tempo | Tempo
vagas/ | funcionamento | matricula hordria | minimo | méaximo
anuais total de IC* de IC*

| HabilitagSes: Magistério de | Fundagio Universidade do
1* a 4" Séries do Ensino | Amazonas 120 Matutino e Seriado 2.715h/a 8 16
Fundamental e Magistério vespertino semestral periodos | periodos
‘I'das Matérias Pedagdgicas
do Curso Normal.

* Integralizagido Curricular

II - CORPO DOCENTE

A Comissdo Verificadora, apos anilise dos curricula vitae dos professores, elaborou um quadro, com o perfil académico de 99 docentes:
“(a) Quanto 3 titulagio a FACED conta com 34% de professores titulares, (5%) em nivel de doutorado e (29%) mestrado. Destaca-se que
(38%) estdo em processo de titulagio: mestrado (23%) e doutorado (15%), o que revela o empenho da Instituigio na qualificagdo do
corpo docente. Consideramos que tal empenho devera ser intensificado tendo em vista o percentual de professores com especializagdo
(22%) e com graduagdio (6%). Quanto ao regime de trabalho a situagio do corpo docente é bastante satisfatéria ja que 97% se encontra em
regime de tempo integral e dedicago exclusiva. Os dados quanto 4 situagdo funcional dos docentes indicam que 77 dos professores fazem

parte do quadro permanente.” A contratagdo e a dispensa de professores esti prescrita no artigo 53 da Lei n 9.394/96, que assegura a
autonomia as Universidades.
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III - INFRA-ESTRUTURA FiSICA, INSTRUMENTAL TECNOLOGICO E DIDATICO PEDAGOGICO

InstalagGes Fisicas

As instalagSes fisicas destinadas ao curso de Pedagogia estdo localizadas no campus universitario, construido em harmonia com a

reserva florestal da Amazonia. As dependéncias do Campus Universitario constituem um ambiente agradavel e a arquitetura de grande
beleza estética.

Laboratérios

A Comissdo Verificadora constatou a existéncia de um laboratério de Informatica e de uma sala para o Nucleo de Estudos
e Experiéncia Pedagdgica.

Biblioteca

O acervo de livros-texto existentes ou em previsdo é de 5.895 titulos e 12.823 exemplares. A biblioteca est4 informatizada, com
acesso a rede INTERNET e ha uma politica de atualizagdo e de expansio do acervo bibliografico.




